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SOLICITAÇÃO DE CO-ORIENTAÇÃO

	DADOS DO/A DISCENTE

	NOME COMPLETO:
	

	MATRÍCULA:
	

	E-MAIL:
	

	
	

	DADOS DO/A ORIENTADOR/A

	NOME COMPLETO:
	

	E-MAIL:
	

	
	

	DADOS DO/A CO-ORIENTADOR/A

	NOME COMPLETO:
	

	E-MAIL:
	

	TELEFONE:
	

	CPF*:
	

	RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR*:
	

	NOME DA MÃE:
	

	LINK LATTES*:
	

	*Somente necessário para docentes externos ao PPGCIAMB, para cadastro no SIGAA e na Plataforma Sucupira

	

	JUSTIFICATIVA:
Observar o disposto no Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UFAL (RESOLUÇÃO Nº 37/2022-CONSUNI/UFAL), em especial o artigo 33, em seu § 2º, “A coorientação somente se justifica quando o/a coorientador/a trouxer contribuição ao desenvolvimento do projeto do/a pós-graduando/a, como quando sua formação/titulação tiver sido obtida em área diferente daquela do/a docente orientador/a. O simples interesse em estabelecer colaboração não é justificativa aceitável para a coorientação.”
Observar o disposto no Art. 44 do Regimento do PPGCIAMB, que também define: “§2º A indicação de um coorientador deverá ocorrer mediante a anuência do orientador e do discente; §3º O prazo para requisição de coorientação é de no máximo até doze meses contados a partir do ingresso do/a aluno/a no mestrado.”

	



Penedo, XX de XXXX de 202X.




	Assinatura do/a discente
	Assinatura do/a orientador/a
	Assinatura do/a co-orientador/a
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